
 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 134, DE 2018 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara 

nº 76, de 2018 – Complementar (nº 500, de 

2018, na Casa de origem). 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de Lei 

da Câmara nº 76, de 2018 – Complementar (nº 500, de 2018, na Casa de origem), que altera 

a Lei Complementar nº 162, de 6 de abril de 2018, para permitir o retorno ao Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) dos optantes excluídos 

desse regime tributário em janeiro de 2018, consolidando a Emenda nº 1 – CAE (de 

redação), aprovada pelo Plenário. 

  

Senado Federal, em 10 de julho de 2018. 

 

EUNÍCIO OLIVEIRA, PRESIDENTE 

 

JOSÉ PIMENTEL, RELATOR 

 

ANTONIO CARLOS VALADARES 

 

SÉRGIO PETECÃO 
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ANEXO DO PARECER Nº 134, DE 2018 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara 

nº 76, de 2018 – Complementar (nº 500, de 

2018, na Casa de origem). 

 

Autoriza, no prazo que especifica, o 

retorno ao Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (Simples Nacional) dos 

optantes excluídos desse regime tributário 

em 1º de janeiro de 2018. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os microempreendedores individuais, as micro empresas e as empresas 

de pequeno porte excluídos, em 1º de janeiro de 2018, do Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, que fizerem adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional (Pert-

SN), instituído pela Lei Complementar nº 162, de 6 de abril de 2018, poderão, de forma 

extraordinária, no prazo de 30 (trinta) dias contado da data de publicação desta Lei, fazer 

nova opção pelo regime tributário, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2018, desde 

que não incorram, em 1º de janeiro de 2018, nas vedações previstas na Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, na forma do regulamento. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 


